
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 552.937 - SP (2014/0180604-2)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
REQUERENTE : USINA MARTINÓPOLIS S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL  

ADVOGADO : ROGÉRIO DAIA DA COSTA E OUTRO(S) - SP178091 

REQUERIDO : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, 

ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADOS : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E OUTRO(S) - 

SP012363 

   EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM  - SP118685 

   GUILHERME PIMENTA DA VEIGA NEVES  - DF014230 
 

  

DECISÃO

A agravante, USINA MARTINÓPOLIS S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL, por 

meio da petição protocolizada sob o n. 00755381/2019 (e-STJ fl. 2.315), requer, com fulcro no 

art. 998 do Código de Processo Civil de 2015, a desistência do agravo em recurso especial 

(e-STJ fls. 2.215/2.289).

O advogado subscritor da referida peça possui poderes para tanto (e-STJ fl. 

74).

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Relator
 

  

Documento: 103828430 Página  1 de 1

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 54CA40F8-CBDF-4401-B33E-F179D0376A18


